
        

LEI Nº 2.181 DE 10 DE JULHO DE 2024.

Autoriza a Prefeitura Municipal de Miracema a  promover a  construção de uma Praça  
para posterior instalação de quiosques de alimentação padronizados em parte da 
Rua Prefeito Marcelino B. Tostes, ao lado do  Cinema  José Ferreira de Assis. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA, Faço saber que a Câmara Municipal 
Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica autorizado o Município de Miracema a promover a construção de 
uma Praça para posterior instalação de quiosques de alimentação padronizados em parte 
da Rua Prefeito Marcelino B. Tostes, ao lado do Cinema José Ferreira de Assis.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10 DE JULHO DE 2024.
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